
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

 
 

REQUERIMENTO Nº.       /2022      01 DE ABRIL DE 2022. 

 

PROPONENTE: MESA DIRETORA 

____________________________________________________________________________ 

 

REQUERIMENTO 

 

 

Excelentíssima Senhora Vereadora Gênifer Engers, 

Presidente da Câmara Municipal de Campo Bom/RS.  

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Bom, através dos Vereadores que a 

compõe, requer que após trâmites regimentais, seja apreciado e deliberado o seguinte 

requerimento: 

 

 Seja apreciado pela Comissão de Homenagens e votado pelos parlamentares, e se 

aprovado, que se faça dentro da última quarta-feira do mês de abril (27/04/2022), homenagem 

ao distinto Corpo de Bombeiros do Município de Campo Bom. Solicitamos, ainda, seja 

confeccionada placa para a tão merecida homenagem.  

 

Sem mais nada a requerer, expressamos nossos mais sinceros votos de elevada estima 

e consideração. 

 

 

 

         Verª. Gênifer Engers      Ver. Jerri Moraes 

Presidente                                                      Vice -Presidente 



 

 

 

           Ver. Jeferson Nunes     Ver. Víctor Souza 

               1º Secretário                     2º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A atividade de Bombeiro é um serviço único e essencial para a sociedade. E a prestação 

do serviço com excelência, como acontece na cidade de Campo Bom, nos traz a missão de 

reverenciar estes profissionais que arriscam as suas vidas para salvarem as nossas. 

Não há palavras que descrevam a nossa gratidão por todos os serviços prestados, 

tornando-se mais que justa a presente homenagem. 

 

 

  Verª. Gênifer Engers      Ver. Jerri Moraes 

      Presidente                                                      Vice -Presidente 

 

 

 

      Ver. Jeferson Nunes     Ver. Víctor Souza 

            1º Secretário         2º Secretário 

 


